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Extrato do Contrato Administrativo –  2017SEGOV136 – Processo 60.567/17 
Contratada: SISTEMAS CONVEX LOCAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Contratante: Município de São Sebastião. 

Objeto: Prestação de serviços de locação de computadores com fornecimento de suprimentos 
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses. 

Ata de registro de Preços nº: 010/2017 

Valor: R$ 242.991,60 (duzentos e quarenta e dois mil e novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos). 
Data de assinatura do contrato: 12.12.2017. 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Mauro Fernandes Candido pela contratada 

 
 

 

Extrato do Contrato Administrativo –  2017SEGOV137 – Processo 60.445/17 
Contratada: OFFICE VALE SISTEMAS DE IMPRESSÃO LTDA. EPP. 

Contratante: Município de São Sebastião. 

Objeto: Prestação de serviços de locação de impressoras/copiadoras com fornecimento de suprimentos. 
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses. 

Ata de registro de Preços nº: 08/2017 
Valor: R$ 64.728,00 (sessenta e quatro mil e setecentos e vinte e oito) reais. 

Data de assinatura do contrato: 12.12.2017. 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Wilson Souza Dias pela contratada. 
 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Administrativo – 2015SESAU077 – Processo n.º 61.219/15 

Contratada: Auto Viação São Sebastião Ltda. 

Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Inexigibilidade: nº 017/15 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 56.310,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e dez reais). 
Data: 20.10.2017. 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Luiz Fernando Corazza Geniolli pela Contratada. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO Nº 62.223/17 – PREGÃO Nº 079/17 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES AMBULATORIAIS DE DIAGNÓSTICOS PARA ATENDER 
PACIENTES DA REDE PÚBLICA. 
INFORMAÇÃO 
SRA. SECRETÁRIA, DE ACORDO COM O TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO, INFORMO QUE FORAM 
VENCEDORAS DO CERTAME AS EMPRESAS: 

CENTRO DIAGNÓSTICO SANTA MARTA 
LTDA. 

R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS) 

SCAN DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA. 
- EPP 

R$ 1.915.793,51 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E 
QUINZE MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DATA: 22/01/18 
FERNANDO DOS SANTOS CAMPANHER 
PREGOEIRO 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELO PREGOEIRO, HOMOLOGO E ADJUDICO, NOS TERMOS 
DO INCISO VI DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.883/94, ESSE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ÀS 
EMPRESAS: 

CENTRO DIAGNÓSTICO SANTA MARTA 
LTDA. 

R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS) 

SCAN DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA. 
- EPP 

R$ 1.915.793,51 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E 
QUINZE MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DATA: 22/01/18 
DENISE DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 430/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 
regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 
73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles 

Relativos – ITBI. 
Principal do   I T B I R$ 5.400,00 

Multa R$ 3.423,39 

Atualização Monetária R$ 1.446,77 

Juros R$ 2.807,18 

TOTAL R$ 13.077,34 

 
SUJEITO PASSIVO: NILTON TAVOLARO CPF: 049.646.368-36 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3134.124.1114.0274.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 
penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 
Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 

das 8h30min às 17h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na QUADRA 2 – PRAIA DO 

PARTIDO – MATRÍCULA 12464 – SÃO SEBASTIÃO -SP, de ESPOLIO DE NELSON MANUEL DO REGO 

E THEREZINHA DE JESUS DO REGO para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Instrumento particular 

de compromisso, datado de 02/04/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6858/2014. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 
São Sebastião, 22/01/2017. 

Processo Nº 62.225/17 – Pregão Nº 80/2017 
Objeto: SERVIÇOS DE EXAMES DE CÂMARA HIPERBÁRICA - OXIGENOTERAPIA - PARA ATENDER 

PACIENTES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - PRAZO 12 MESES 

INFORMAÇÃO 
Sra. Secretária, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi vencedora do certame a 

empresa: 

JOSÉ AUGUSTO MONTEIRO ME R$286.470,00 
Duzentos e oitenta e seis mil 
quatrocentos e setenta reais 

Data: 22/01/18 

Fernando dos Santos Campanher 

PREGOEIRO 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 

Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI do 

Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal nº 8.883/94, 
esse procedimento licitatório à empresa: 

JOSÉ AUGUSTO MONTEIRO ME R$286.470,00 
Duzentos e oitenta e seis mil 

quatrocentos e setenta reais 

 Data: 22/01/18 

Denise de Oliveira 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 


